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LEI Nº 3.016, DE 16 DE JULHO DE 2025 

 

"Institui no Calendário Oficial do Município de 

Brumadinho a Semana Municipal de Prevenção e 

Conscientização sobre os Malefícios do Uso de 

Cigarro Eletrônico.” 

 

O Povo do Município de Brumadinho, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Brumadinho a Semana 

Municipal de Prevenção e Conscientização sobre os Malefícios do Uso de Cigarro 

Eletrônico, a ser realizado anualmente na semana da segunda quinzena de agosto, uma 

vez que o dia nacional de combate ao fumo é comemorado no dia 29 de agosto. 

 

Art. 2° As ações no Município de Brumadinho para Conscientização sobre os 

Malefícios do Uso do Cigarro Eletrônico, caracterizadas como instrumento de promoção 

de Políticas Públicas de Saúde e Educação tem como objetivos: 

I. Promover a conscientização sobre os Malefícios do Uso de Cigarro 

Eletrônico no Município, por meio de: 

a. Ações educativas, como campanhas nas escolas, nas unidades de 

saúde, no transporte público e nos veículos de comunicação, sobre 

os Malefícios do Uso de Cigarro Eletrônico; 

b. Ações educativas sobre prevenção ao Uso de Cigarro Eletrônico; 

c. Ações educativas para a observação, registro e monitoramento do 

Uso do Cigarro Eletrônico; 

d. Ações executivas para atendimento psicossocial, relacionadas ao 

Uso do Cigarro eletrônico; 

e. Ações de divulgações de indicadores relacionados ao Uso de 

Cigarro Eletrônico; 

II. Promover ações públicas integradas em toda esfera administrativa 

municipal e incentivar ações privadas, para a efetiva Conscientização sobre 

os Malefícios do Uso de Cigarro Eletrônico; 
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III. Promover a saúde, a melhoria da qualidade de vida e o combate ao Uso de 

Cigarro Eletrônico. 

 

 Art. 3° A Prefeitura Municipal de Brumadinho poderá buscar parcerias com 

instituições públicas e privadas, a fim da consecução do objeto da presente lei. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brumadinho, em 16 de julho de 2025. 

 

 

Gabriel Augusto Parreiras 

Prefeito Municipal 

 


